
                                        
 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2026 
 
 

Assunto: Institui a Comissão Disciplinar Especial do Golfe (CDEG) e define suas atribuições. 
O Presidente do Conselho Diretor do ALPHAVILLE GRACIOSA CLUBE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto Social, resolve: 
 
1. Da Instituição e Finalidade Fica criada a Comissão Disciplinar Especial do Golfe (CDEG), 

órgão técnico-consultivo com competência para analisar infrações disciplinares e éticas 
ocorridas exclusivamente no âmbito do campo de golfe e suas dependências diretas. 

 
2. Das Atribuições Compete à CDEG a instrução de relatos de infrações esportivas, a análise 

de condutas indevidas no uso do campo e a sugestão de penalidades ao Comitê Executivo. 
As sanções propostas pela comissão deverão, prioritariamente, limitar-se à suspensão do 
exercício da prática esportiva (uso do campo), preservando-se os demais direitos de 
frequência social do associado. 

  
3. Do Procedimento Disciplinar O rito observará o princípio da ampla defesa, garantindo ao 

associado o prazo de 10 (dez) dias para manifestação após a notificação da ocorrência. O 
parecer final da CDEG será encaminhado ao Comitê Executivo para homologação ou 
deliberação. 

 
4. Da Composição A comissão será composta por 3 (três) membros efetivos, associados e 

preferencialmente praticantes de golfe, a serem nomeados por ato posterior da diretoria. 
 
5. Vigência Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

 
Pinhais, 22 de abril de 2026. 

 
 

 
 

Claudio Valerio Vieira 
Presidente do Conselho Diretor 
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